INFORMAGOES RELEVANTES PARA A ATUACAO FINALISTICA

N°9 - 29/04 /2024

@ Terceira Secéo do STJ aprova duas novas simulas de direito penal
Confira as novas sumulas

Simula 667: Eventual aceitagéo de proposta de suspenséo condi-
cional do processo néo prejudica a andlise do pedido de tranca-
mento de agédo penal.

SUMULA 667 - STJ

Simula 668: N&o é hediondo o delito de porte ou posse de arma de
fogo de uso permitido, ainda que com numeragéo, marca ou qual-
quer outro sinal de identificag&o raspado, suprimido ou adulterado.

SUMULA 668 - STJ

@ Tema 1015 - STF. Transito em Julgado.
E inconstitucional a vedagdo & posse em cargo puiblico de candida-
to(a) aprovado(a) que, embora tenha sido acometido(a) por
oenca grave, ndo apresenta sintoma incapacitante nem possui res-
tricéio relevante que impeca o exercicio da fun¢éo pretendida (CF,
arts. 1°, lll, 3°, 1V, 5°, caput, 37, caput, | e II).
Data da publicac@o do acérdéo de mérito: 18/03 /2024.

Data do transito em julgado: 16 /04 /2024.

TEMA 1015 - STF

@ Tema 1051 - STF. Transito em Julgado.
E inconstitucional lei municipal que estabelece a obrigagéo da
implantac&o, nos shopping centers, de ambulatério médico ou servi-
co de pronto-socorro equipado para o atendimento de emergéncia.

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 08/01/2024.

Data do transito em julgado: 11/04/2024.

TEMA 1051 - STF

@ Tema 1236 - STF. Transito em Julgado.
Nos casamentos e unides estaveis envolvendo pessoa maior de 70
anos, o regime de separacdo de bens previsto no art.1.641, Il, do
Cédigo Civil pode ser afastado por expressa manifestagéo de von-
tade das partes, mediante escritura publica.

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 02/04 /2024.

Data do transito em julgado: 10/04/2024.

TEMA 1236 - STF

@ Tema 580 - STF. Transito em Julgado.

Tese firmada: Compete & Justica Federal processar e julgar o crime
de violagéo de direito autoral de carater transnacional.

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 15/03 /2024.

Data do transito em julgado: 05/04/2024.

TEMA 580 - STF

@ Tema 1184 - STF. Acérdao Publicado.

1. E legitima a extingéo de execucéo fiscal de baixo valor pela
auséncia de interesse de agir tendo em vista o principio constitucio-
nal da eficiéncia administrativa, respeitada a competéncia consti-
tucional de cada ente federado.

2. O ajuizamento da execucdo fiscal dependera da prévia adogéo
das seguintes providéncias: a& tentativa de conciliacéo ou adogéo
de solucdo administrativa; e b) protesto do titulo, salvo por motivo
de eficiéncia administrativa, comprovando-se a inadequacdo da
medida.

3. O tramite de agdes de execucdo fiscal ndo impede os entes fede-
rados de pedirem a suspensdo do processo para a adogéo das me-
didas previstas no item 2, devendo, nesse caso, o juiz ser comunicado
do prazo para as providéncias cabiveis.

Data do julgamento de mérito: 19/12/2023.

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 02/04/2024.

TEMA 1184 - STF

@ Tema 1141 - STJ. Transito em julgado.

A pretensdo de expedicéio de novo precatério ou requisicéio de
pequeno valor, fundada nos arts. 2° e 3° da Lei 13.463 /2017, sujeita-
-se & prescri¢do quinquenal prevista no art. 1° do Decreto 20.910 /32
e tem, como termo inicial, a notificac@o do credor, na forma do § 4°
do art. 2° da referida Lei 13.463 /2017. H4& determinagéo da suspen-
séio do processamento de todos os processos, individuais ou coleti-
vos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a
interposi¢é@o de recurso especial ou de agravo em recurso especial,
na Segunda Instancia, ou que estejam em tramitacdo no STJ, respei-
tada, no ultimo caso, a orientagédo prevista no art. 256-L do RISTI.

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 31/10/2023.

Data do transito em julgado: 09/02/2024.

TEMA 1141 - STJ

@ Tema 1187 - STJ. Transito em Julgado.

Nos casos de quitac&o antecipada, parcial ou total, dos débitos
fiscais objeto de parcelamento, conforme previséo do art. 1° da Lei
11.941/2009, o momento de aplicagéo da redugéo dos juros moraté-
rios deve ocorrer apés a consolidacéo da divida, sobre o préprio
montante devido originalmente a esse titulo, ndo existindo amparo
legal para que a excluséo de 100% da multa de mora e de oficio
implique excluséo proporcional dos juros de mora, sem que a lei
assim o tenha definido de modo expresso. Ha determinagé&o de sus-
pensdo dos Recursos Especiais e Agravos em Recursos Especiais na
segunda insténcia e /ou no Superior Tribunal de Justica.

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 11/01/2024.

Data do transito em julgado: 26,/02/2024.

TEMA 1187 - STJ

@ Tema 1243 - STJ. Afetado.

Questdo submetida a julgamento: Necessidade (ou n&o) de prévio
ajuizamento de execucdo fiscal ou de concretizacdo da penhora
para exercicio do direito de preferéncia no que concerne ao crédito
tributdario, em execucéo (lato sensu) movida por terceiro, a fim de
que, em razéo da pluralidade de credores, o dinheiro lhes seja distri-
buido e entregue consoante a ordem das respectivas preferéncias.
H& determinacdo de suspensdo do processamento dos recursos
especiais e dos agravos em recurso especial que discorram sobre
idéntica questdo juridica, inclusive dos casos em sede de embargos
de divergéncia no ambito das Secdes deste Tribunal.

Data de afetacdo: 09/04/2024.

TEMA 1243 - STJ

@ Tema 1245 - STJ. Afetado.

Questdo submetida a julgamento: A admissibilidade de agéo resci-
séria para adequar julgado & modulacéo de efeitos estabelecida no
Tema n. 69 da repercusséo geral do Supremo Tribunal Federal. Ha
determinacéo de suspensdo go julgamento de todos os processos em

primeira e segunda instancias envolvendo a matéria, inclusive no
Superior Tribunal de Justica (art. 1.037, Il, do CPC/2015).

Data de afetacéo: 10/04/2024.

TEMA 1245 - STJ

@ Controvérsia 613 - STJ.
Situacdo da controvérsia: Controvérsia Pendente.
Descricéo: Definir o marco inicial do prazo decadencial para impe-
trac&o do mandado de seguranca, com o objetivo de impugnar obri-

gacdo tributdria que se renova periodicamente.

Termo Inicial: 18/04 /2024.

CONTROVERSIA 613 - STJ

@ Tema 1216 - STJ. Cancelado.

Questdo submetida a julgamento: Possibilidade de aplicacéo do
instituto da consungcéio com o fim de reconhecer a absorcéo do
crime de conduzir veiculo automotor sem a devida permisséo para
dirigir ou sem habilitagéo (art. 309 do CTB) pelo crime de embria-
guez ao volante (art. 306 do CTB).

Data do cancelamento: 18 /04 /2024.

TEMA 1216 - STJ

@ Tema 95 IRDR - TIMG. Admitido

Questdo submetida a julgamento: Recurso em que se discute se
diante da omisséo na legislacéo estadual e da inaplicabilidade das
normas federais, édpossivel aplicar o prazo prescricional quinquenal
. o o h .
previsto no art. 1° do Decreto n° 20.910/32 para o reconhecimento
da prescricdo intercorrente nos processos administrativos ambien-
tais, ou a pretensdo é imprescritivel, & luz do Tema n° 999 da reper-
cussdo geral.

Foi determinado, no acérdéo de admissibilidade a "suspenséo dos
processos pendentes, individuais ou coletivos em tramite no Estado
que versem sobre a matéria, inclusive no ambito dos Juizados Espe-
ciais (art. 982, I, do CPC c/c 368-F, |, do RITIMG)".

Data de Admisséo: 15/04/2024.

TEMA 95 IRDR - TIMG

@ Grupo de Representativos 44 - TIMG.
Situagcéo do tema: Aguardando Pronunciamento do STF.

Questdo Juridica: Recurso em que se discute se concessiondria de
servigo publico, na condigéo de sociedade de economia mista de
capital aberto, é ou ndo beneficidria da imunidade tributaria reci-
proca prevista no art. 150, VI, “a”, da CR. O Primeiro Vice-Presidente,
ao admitir os recursos, determinou "a suspensdo apenas dos recursos
extraordindrios, em tramitacéo neste TriEunal de Justica, que discu-
tam a referida matéria, ressalvadas as medidas urgentesﬂiminares,
até o pronunciamento definitivo do Tribunal de destino a respeito da
questao".

Data de admisséo: 18/04/2024.

GRUPO DE REPRESENTATIVOS 44 - TIMG

*Dados obtidos do Nucleo de Gerenciamento de Precedentes e A¢des Coletivas (NUGEPNACQ),
conforme parceria com a 12 Vice-Presidéncia do TIMG
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